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SÚMULA 

Nos termos da Resolução ri 11/2013 desta Casa 
de Leis, registramos a seguinte Súmula - 

"Requer audiência pública para discutir o Transporte Coletivo no município 
de Campo Mourão-PR (Requerimento) 

U•Z,  
VER' EADORA PROF5  VILMA/PT 

PODER LEGI§IATIVO DE CAMPO MOURÃO 
Protocolo N.°  1t1 1 v}l..5 
Campo Mourão:0  iR A 5  Horas_11, 
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Do. 

E. R QUERIMENTO 
PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURAO REGIME DE URGÊNCIA 
Protocolo 
Campo Mourão cl,-\} 1-1 1 5 14 -51-loras) 

P5e-rocousTA 

CONTRÁRIO TRAMIT 
DE-SE CIÊNCIA AO Ay 

5 /  
Dr. raleio leocioro n - 	• 

Presidente 

A Vereadora que subscreve, no uso das atribuições conferidas pelo Art. 137, 
inciso I c/c o Artigo 277, c/c 162 inciso II do Regimento Interno desta Casa de Leis e Art. 
3° da Resolução 172/2001, Requer à Mesa, ouvido o soberano Plenário, para que seja 
realizada Audiência Pública para discutir as atuais condições do Transporte 
Coletivo Urbano, Mobilidade Urbana e o Certame Licitatório do Transporte Coletivo 
no Município de Campo Mourão, em data a ser definida. 

JUSTIFICATIVA: A realização desta Audiência Pública tem por objetivo 
proporcionar um debate aberto sobre as condições de mobilidade e do Transporte 
Coletivo no município de Campo Mourão, assim como obter conhecimento sobre o 
processo licitatório do serviço de concessão e o Plano de Mobilidade Urbana, visando 
proporcionar esclarecimentos e responder dúvidas à sociedade civil, estudantes e 

• usuários do sistema. 

Para compor a mesa de trabalho, deverão ser convidados: Poder Executivo, 
GASINI — Projeto Consultoria e Treinamento, DRZ Geotecnologia e Consultoria Ltda - 
EPP, Ministério Público do Estado do Paraná, Sitrocam (Sindicato dos Condutores de 
Veículos Rodoviários e Trabalhadores em Empresas de Transportes de Cargas, 
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assageiros Urbanos, Motoristas, Cobradores de Linhas Intermunicipal, Interestadual e 
de Turismo de Campo Mourão), UNESPAR - Campus de Campo Mourão, UTFPR -
Campus Campo Mourão, UN1CAMPO - Faculdade União de Campo Mourão) e Integrado 
Colégio e Faculdade. 

No dia 13 de Abril de 2012 entrou em vigor a Lei Federal n° 12.587/12, conhecida 
como Lei da Mobilidade Urbana. Entre as principais conquistas da nova legislação estão: 

• A priorização dos modos não motorizados e do transporte público coletivo. 
• O estabelecimento de padrões de emissão de poluentes. 
• A gestão democrática e o controle social do planejamento e da avaliação 

da política de mobilidade. 
• Uma nova gestão sobre as tarifas de transporte e a integração de políticas 

de desenvolvimento urbano. 

Pela lei, os Municípios com mais de 20 mil habitantes devem elaborar o Plano de 
Mobilidade Urbana em até três anos, de forma integrada ao plano diretor previsto pelo 
Estatuto da Cidade. A Lei ainda impede o repasse de recursos orçamentários federais 
do Orçamento Geral da União (OGU) para os municípios que não tiverem seus Planos 
de Mobilidade elaborados e em vigor. 

O prazo encerrou-se em abril deste ano de 2015. Um projeto de lei (PL 
7.898/2014 ) que tramita na Câmara dos Deputados pede o adiamento do prazo, em 
razão da dificuldade técnica que muitas cidades enfrentam, mas ainda não há uma 
definição sobre (no momento aguarda deliberação na Comissão de Constituição e 
Justiça e de Cidadania.) 

Durante os anos de 2013 e 2014, a Câmara de Vereadores (através da Comissão 
Especial designada pela Portaria n° 150/2013) contratou a empresa Gasini (R$ 
53.464,00) para efetuar um diagnóstico no sistema de transporte coletivo em todo 
município, sendo o estudo concluído e apresentado ao Poder Legislativo, Executivo e 
comunidade em geral no dia 09 de dezembro de 2014. 
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Termo de Homologação GASINI - OF 1.607 de 26/03/2014 
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HOMOLOGAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS ff' 21201S 

Conforme documentos lavrados pela Comissão Per tenente de Licitações des  
Poder Legislativo referente à contrafação de empresa especiffizada em et tudo 
planejamento do sistema de transporte coletivo e viário para o Município de Caffi 
Mutirão/PR, homologo o procedimento ititatório, julgado pelo oritédo de menor pliçA, 
em favor da Empresa Marchesini & Gava. Ltda. na valor total de R$ S3484; 
(cinquenta e Ires mil, quatrocentas e sessenta e quatro reais). 

Campa Mourão, 21 de rnas..o de 2014. 

Da mesma forma, o Poder Executivo contratou a empresa DRZ Geotecnologia e 
Consultoria Ltda - Epp ( R$ 146.800,00) para realizar estudo semelhante. Porém, não 
temos conhecimento das conclusões deste trabalho, em face de diversos aditivos de 
prazo realizados, conforme demonstrativos a seguir: 

Aviso de licitação - OF no 1.689 de 22/01/2014. 

SECRETARIA DA FAZENDA E 
ADMINISTRAÇÃO 

AVISO DE 'LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS N.f' 00112014 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 00512014 

O Municipio de Campo Mouráo, Estado do Paraná, torna público que 
cumprimento aos ditames contidos na Lei 'Federal 	8666, de 21/06193, e suas 
alterações em vigor, fará realizar, em sua sede "as OSh do dia 10 de fevereiro d 
2014, Tomada de Preços N.* 00112014, da dpo menor preço global, tendo pó 
objeto e seleção de proposta mais vantajosa para a CONTRATAÇÃO DE EMPRES 
PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS NA ELABORAÇÃO DO PLANO MUNICIPAL 
DE 'MOBILIDADE URBANA DO MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO - PR., corta base 
nas conelioes estabelecidos no Edital. Valor estimado de R$ 147:000,00 (cento e 
quarenta e sete mil reais). As empresas deverão entregar as propostas ate as 09b 
da dia 10 de fevereiro do 2014, no Departarnerito de Suprimentos:da Prefeitura. 
O Edital completo e maiores informações poderão ser obtidos na Prefeitura Municipal 
de Campo Mourão — PR, no Departamento de Suprimentos; Rua Brasil, 1407 -
Centro - Tel. (44) 351B-1178, FAX (44) 3518-1182-no horária das 08h. às 11h30rnin_. 
e das 13h:30rnin ás 16h30min ou no v"wi.carripornouraoor_oov.br a partir da 
publicação deste aviso. 

Campo Mourão, 22 de janeiro de 2014. 

Sergio de Souza Portela - Viée Presidente da Comissão de Licitação 
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Aviso de Resultado - OF. n° 1.695 — 11/02/2014. 

AVISO DE RESULTADO FINAL DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS N.° -00112014 

TIPO MENOR PREÇO GLOBAL 
PROTOCOLO N.° 00S1201.4—:DESUP 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇO 
NA ELABORAÇÃO 130 PLANO MUNICIPAL DE MOBILIDADE URBANA D 
MUNI CI PIO DE CAMPO MOURÃO—PR 

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇO ES --- CPL, tom p.a:Mica a dedsã" 
proferida na sessão de idigatilento de I-tabillitação e propostas de Preços, realiza& 
no dia t010212014, referente a licitação em epiarafe„ deciata Vencedora do certame a 
empresa: DRZ iGEOTECNOLOGIA E CONSULTORIA LTDA, totn: o valor dat' R 
146,80000 .( :tente, e quarenta. seis mil, oitocentosreais. ). Os interessados ter nã 
vista dos autos franqueada no Departamento de Suprimentos — DESUP, para os fi 
do art. 109 da Lei n°8.68. 

Homologação — OF. n° 1.697 — 18/02/2014. 

GABINETE DA PREFEITA 

DESPACHO 

TOMADA DE PREÇOS N° 0112014 
PROTOCOLO N° 00512014 
OBJETO CONTRATAÇÃO EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS NA 
ELABORAÇÃO DO PLANO MUNICIPAL DE Nt0B1LIDADE URBANA DO 
MUNICIPIO DE CAMPO MOURÃO — PR. 

A licitação de que trata. este processo Objetivou a seleçáo da propostatS vantajosa/  
pesa a Administração, conforme edital e segundo It:k :parecer da Pmuradoda-Geral o 
pmeedirnergo atendeu á legislação .pertinente, tendo ,opinado pela prática dos at 
que compelem a esta autoddade_ Assim, HOMOLOGO a TOMADA DE PREÇO$ 
N° 00112014, ADJUDICO vencedora a empresa, DRZ GEOTECNOLOGIA E 
CONSULTORIA LTDA. nos termos da ata da Sessão de julgamento o seu 	objetó. 

   

Publique-se 

Campo MourãO,18 de fevereko 2014. 

Regina Massareto Bronzei Dubay - Prefeita 
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Aditivo n° 001/2014 - OF. n° 1.758 de 26/09/2014. 

EXTRATA? DO ADITAM, 	 CONMTO No3512014 
TOMADA DE PREÇOS No' M)11201:4 

PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO I1°°:00$12014,DESUP 
PARTES:: O Munlolpio de :Campo 'Mourio e e DRZ G~~ctgla e censdtpria Lida-
EPP. 
OBJETO:: Prega p-  noventa dia% a contar do seu vertoimento •• prazo de exelukçact opntraktal 
DATA DE ASSINATURA". 17 defulho de 2014, 
POrta: Comarca de Campo Mourá'u, 

Aditivo n° 002/2014 - OF. n° 1.778 de 12/12/2014. 

EXTRATO DO ADITIVO NP 00212014 - REFERENTE AO CQ-  	NP' 301': 4 
TOMADA DE PREÇOS NÓ 00112014 

PROCESSO :AMIINI STRAT1VO: 	N1600.51201 ESLIP PARTES: O Município da Campo tourão e a DRZ Geotecnologia e oprouriorlaL  Epp.: 
OBJETO: Prorroga por mata cento e Menta ias o prazo de execução mitra.  contar de seu ~cimento, 
DATA DE ASSINATURA: 16 de oi ro de 2014, 
FORO.: Comarca de campo Mourãçt,  

N.L'z 
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Aditivo n° 003/2014 - OH n° 1.817 de 08/05/2015. 

EXTRATO DO ADITIVO N° 00312015 — AO CONTRATO N' 03512014 
TOMADA DE PREÇOS N° 001/2014 

PROCESSO ADMIN~TIVO LICITATÓRIO F,to .00S/2014-0E5UP 
ARTES: .0 Município de Campo Mourão e ã DRZ Geotecnologia e Consultoria 

LTDA — EPP. 
OBJETO: Prorroga por mais 120 (CENTO E ViNTE) dias contar do vencirrsentu o 

tro contratual 
TA DE ASSINATURA: 06 de abril de 2015_ 

FORO: Comarca de Campo Mourão 

Com relação ao regime de prestação do serviço de Transporte Público, a Lei 
Municipal n° 311/1981 estabeleceu o regime de delegação do transporte público 
exclusivamente por permissão, com prazo de 10 anos (prorrogáveis por igual período). 

Em 1983, através do Decreto n° 82/1983, foi dada permissão à empresa Viação 
Mourãoense Ltda explorar o serviço por 5 anos a partir da data de assinatura. A 
empresa se mantém por mais de 30 anos na prestação do serviço devido a sucessivos 
decretos aditivos de prazo, nos anos de 1988, 1992, 1998, 2004, 2009, 2014 e 2015. O 
último decreto ( Decreto n° 6589 de 6 de maio de 2015) prorrogou até o dia 31 de julho 
passado, não sendo encontrado até o presente decreto de prorrogação após esta data. 

Vejamos ainda o que dispõe os § 22  e § 32  do art. 42 da Lei Federal n° 
8.987/1995 que "Dispõe sobre o regime de concessão e permissão da prestação de 
serviços públicos previsto no art. 175 da Constituição Federal, e dá outras providências". 

§ 22  As concessões em caráter precário, as que estiverem com prazo vencido e as que 
estiverem em vigor por prazo indeterminado, inclusive por força de legislação anterior, 
permanecerão válidas pelo prazo necessário à realização dos levantamentos e avaliações 
indispensáveis à organização das licitações que precederão a outorga das concessões que as 
substituirão, prazo esse que não será inferior a 24 (vinte e quatro) meses. 

§ 3° As concessões a que se refere o § 22  deste artigo, inclusive as que não possuam 
instrumento que as formalize ou que possuam cláusula que preveja prorrogação, terão validade 
máxima até o dia 31 de dezembro de 2010. (grifei) 

Os anos se passaram, e até a presente data o Poder Executivo não organizou 
com sucesso o Processo Licitatório de Concorrência Pública, em que pese o Executivo 
sancionar a Lei municipal n° 2.962 de 24/07/2012 que permite "o Poder Executivo 

..-r-i-F-Municipal a delegar, em regime de concessão, a exploração do serviço público de .  ,,, 	. ---? -,,, • --,:--.. • -cN, ,„\ 
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ransporte coletivo urbano de passageiros no Município de Campo Mourão, a fixar o 
prazo da concessão, a firmar convênio para integração dos serviços e dá outras 
providências". 

Em 2012, houve a tentativa de realizar o certame através da Concorrência Pública 
n° 007/2012, mas a licitação foi revogada pela Justiça. O ato de revogação da 
concorrência pública, publicado na edição n° 1.606 do Órgão Oficial do Município de 15 
de fevereiro 2013, determinou-se a tomada de ações que se fizessem necessárias para 
a elaboração de novo edital de licitação para atender a concessão e outorga do serviço 
de transporte coletivo urbano de Campo Mourão. 

REVOGAÇÃO DA CONCORRÊNCIA PÚBLICA - OF. 1.606 de 15/02/2013 

GABINETE DO PREFEITO 
IMOT O COLO D ES UP n°6891201. 

CONCORRENCIA PÚBLICA n °Ma/2012 

Veio-me agora após rna~stação da PROQE„. os autos do 
procedimento ãcitatórie., consubStandado no art. 3fI, inc. 1.l da 
Lei 8668191 para apreciar e exarar decisão aoeroa dos: 
apontamentos que levam ã revogação do presente .certame.: 

Consklerando a decisão judidial 'proferida pelo Juizo de Direito 
da 1'i Vara Cível da Comarca de Campo Moerão nos autos da 
Ação- CM Pública. n° 2917112 a qual determinou a suspensM 
do oetta.rne lieltatório Concorréncia Pública n° 007112, bem 
corroas razões çonsignadas no despacho de fls. 1131114. 
Considerando a manifestação da. Procuradoria Geral a qual 
analisou apontamentos e justificativas que levaram peio  
Anão à revogação do certame. 
Isso Posto: 

1) Determino a revogação da Concorrái' -da Pública 
PI D.007112 (Protocole Administrativo n° 639/12) 

2) Effeartrfilhe-se ao DESUP para conhecimento e 
para as anotações que se fizerem necessárias. 

3) Após despache-se a SEPLA a fim de rea.li7nr os 
estudos para cumprir com as exigências estabeleoidas pela Lei 
n ° 12_587/12 e para as demais ações que se fizerem 
oeffinei 	:ees à elaboração de novo edital de Ildtação para 
atender a concessão e outorga do serviço de transporte coletivo 
urbano rio Município de Campo Mourão conforme despacho de 
fls. 113/114. 

Publiquem-se;  registre-se, cumpra-se. 

Campo Mourão., 18 de janeiro de 2012„ 

Regina. Massaretto Bronzei Dubay — Prefeita Municipal 
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Em 30 de julho do fluente, recebi resposta do requerimento n° 1766/2014 de 
minha autoria, que demonstra a possibilidade da realização da licitação do Transporte 
Coletivo ainda neste ano de 2015: 

De acordo com pedido subscrito pela Vereadora Professora Vilma Terezln 	ra de Souza Pilho, solidando Informações à do passe livre de estudante, como segUe; 

O Município possui o transporte escol-ar gratuito, através -de :oro cedirnenb 
de licitação o qual atende a rede publica municipal e estadual, assim corno assegurado o 
passe escolar, mas depende de sua implantação no sistema de transporte, coletivo, com a 
elaboração doluzi de  mobilidade e a realizacão de Processo de Concessão atrave 
licitação que deverá ser aberto ainda no  decorrer do exercício de 2015, onde somente 
assim poderemos efetivamente disponibilizar em sua plenitude o cumprimento a lei rnunicit357.—  

	

Sem mais para o momento e certos de vossa 	preensão e entendimento, coloca- - 	a disposição para outros esclarecimentos. 

(N. 

REGINA MOSARETTO BRON2 DUBAY 
Prefeita Municipal 

Ex-ceientíSsirn o Se n h or 
Dr. Fraldo Teodoro de Oliveira 
Vereador 
Presidente da Cãmara Municipal 
Carnao ¡loução Pr_  

MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO 
Rt A331tA.R.11.., n." 1487 — czux.k rosna. 410 — 	51301-140 e-mail-:proNtOrglitcaninoincitirun.ottrn.hr 
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Poder Legislativo dÉ Campa Marirãt) 
Processo n° 1.467 / 2015 
Código Verificador:' 	nT,Z 
Requerente: 	 PREFEITURA MUNICIPAL  :DE GAME 
Data / Hora: 	_ 27)07/2015 16:02 
Assunto: 	 Resposta de Proposlção —Requwitnc 
Suna~nto: 	Vereadora Viirrn. Terezrni1ai de Soai. 
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Considerando que os estudos realizados pelas empresas Gasini e DRZ visam 
oferecer parâmetros técnicos para nortear a licitação, é necessário conhecer as 
semelhanças e diferenças (se houver) entre os estudos realizados pelas empresas, 
assim como delinear uma versão final e definitiva dos critérios a serem considerados e 
utilizados pelo Poder Executivo na elaboração do certame licitatório de concessão do 
Transporte Público Coletivo. Diante do exposto, considero de suma importância a 
realização desta Audiência Pública. 

SALA DAS SESSÕES DO PODER LEGISLATIVO DE 
CAMPO MOURÃO, Estado do Paraná, em 24 de agosto de 2015. 

Luiz Ifrodo 
V dor 
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